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RELATÓRIO – CGM OS 12/2025 
 

Apresentação do relatório final relativo ao cumprimento da Ordem de Serviço 12/2025 
emitida pela Controladora Geral do Município.  
 

I – OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 
 

a) Sobre o objeto, metodologia e finalidades.  
 

Cuida-se de determinação de auditoria, por parte da Controladora Geral do Município, 
para avaliação e fiscalização quanto ao cumprimento da Lei Municipal nº 6.850, de 28 de 
abril de 2022, que dispõe sobre a divulgação, em tempo real, dos beneficiários de 
programas ofertados pela Administração Pública Municipal.  
 
Adotou-se a seguinte metodologia: pedido de certificações e informações da Secretaria 
de Gabinete e Transparência, bem como análise e verificação do sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Votuporanga em busca dos dados requeridos pela lei citada.  
 
A finalidade é avaliar se o diploma normativo está sendo cumprido ou não.  
 

b) Dos documentos utilizados neste relatório.  
 
Foram utilizadas as certificações da SEGAB – Memorando 17.974/2025 e o acesso ao 
sítio eletrônico  https://www.votuporanga.sp.gov.br/ , que é o oficial da municipalidade, 
nos dias 02/09/2025, 05/09/2025 e 11/09/2025.  
 

II – ACHADOS DE AUDITORIA  
 

Primeiramente, s.m.j, num primeiro momento, entende esta Controladoria que a gestão e 
fiscalização das informações relativas à transparência da administração direta municipal 
deveriam ser levadas a cabo pela Secretaria de Relações Institucionais e Gabinete Civil, 
em virtude do que se depreende do artigo 10, V, da Lei Complementar Municipal 
552/20251 e a seção XVI, do anexo, desta mesma lei2 

 
1 Art.10. São finalidades específicas dos Órgãos Estratégicos e de Assessoramento: 
 
V - a Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil – SEGAB: 
 

a) a Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil tem por finalidade a 
interlocução com as diversas instituições externas à Administração Municipal, tais como: Defesa 
Civil, Corpo de Bombeiros, Tiro de Guerra, Junta Militar, Agências de Correios, Centro de 
Educação e Cidadania, entre outras; bem como na formalização e publicação dos atos oficiais e o 
fomento à transparência e acesso à informação. 
 

2 I. São competências da Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil: 
 

1. promover a transparência ativa no âmbito da Administração Pública Municipal, por meio 
de divulgações de informações no Portal da Transparência do Município e nos sistemas de 
acesso à informação; 
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Nos acessos ao sítio eletrônico nas datas referidas acima, por mais que o vasculhasse, o 
controlador que subscreve este relatório não obteve êxito em encontrar os dados tidos 
como de divulgação obrigatória pela norma municipal.  
 
Pois bem, no memorando 17.974/2025, o Secretário de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil assim certificou:  
 
“Certificamos que segundo contato realizado com as secretarias pertinentes, a Lei 
6.850/22, a princípio, não vem sendo cumprida de forma plena, uma vez que os dados 
por ela exigidos não se encontram disponibilizado no portal de transparência do 
Município. No entanto, tais informações estão de posse das respectivas Secretarias, que 
informaram que a divulgação não foi feita, devido à LGPD.”   
 
Dessa forma, houve a confirmação da secretaria competente de que a lei não se faz 
cumprida, pois as informações não constam do sítio.  
 
No entanto, mesmo se eles (os dados) estivem lá – e tudo indica que não estão -, tais 
elementos estariam de tal modo obscuros que indicaria descumprimento indireto do texto 
legal, afinal, informação de difícil acesso é basicamente uma negativa de transparência 
devida. 
 
Em arremate, pode-se asseverar que, neste momento, a Lei Municipal 6.850/2025 não 
vem sendo cumprida pela Administração Direta, a demandar providências 
imediatas do Senhor Prefeito.  
 

1. Ausência de disponibilização dos dados. Suposta violação da LGPD. Falta de 
parecer da Procuradoria Geral do Município.  

 
Chama a atenção o fato de que, segundo a certificação da SEGAB, as informações 
legalmente obrigatórias não estão sendo disponibilizadas porque isso supostamente 
ofenderia - ou seria incompatível com - a Lei Geral de Proteção de Dados.  
 
Mais abaixo, o próprio Secretário da SEGAB assim certificou:  
 
“Certificamos que esta Secretaria não encaminhou à Procuradoria Geral do Município, 
nenhuma consultada formal solicitando parecer técnico sobre quais seriam os dados 
passíveis de divulgação, efetuando a análise da compatibilização desta lei municipal com 
a Lei de Acesso de Informação (Lei Federal 12.527/2011) e a Lei Geral de Proteção de 
Dados (Lei Federal 13.709/2018)”.  
 
Assim sendo, com base em que as Secretarias, por conta própria, resolveram não cumprir 
as disposições da Lei 6.850/2025? Para isso, deveriam ter se valido de algum parecer ou 
recomendação da Procuradoria Geral do Município, a quem compete assessorar 
juridicamente os órgãos da Administração.  
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Há, aqui, pois, uma falha grave do funcionamento, tanto das secretarias executoras das 
políticas públicas a serem divulgadas, como, principalmente, da Secretaria de Relações 
Institucionais e de Gabinete Civil que permitiu a existência dessa omissão sem ter se 
lastreado com o devido parecer jurídico da instituição competente.  
 
Se havia dúvida sobre a compatibilidade da Lei 6.850/2022 com a Lei Federal 
13.709/2018, caberia à SEGAB provocar a PGM a fim de que esta instituição oferecesse, 
mediante parecer fundamentado, a resposta técnica pertinente.  
 
Compete à d. Procuradoria o dever de opinar, em última instância, em questões jurídica 
e de legalidade, com a missão precípua de orientar a Prefeitura sobre qual caminho que 
deve ser trilhado – em especial, neste presente caso.  
 
As secretarias não poderiam ter tomado tal atitude sem o devido respaldo técnico e 
jurídico, configurando, assim, falha operacional grave e relevante.  
 

2. Das opções disponíveis ao gestor, nenhuma delas é descumprir pura e 
simplesmente a lei.  

 
Caso a Administração Direta entenda que a Lei Municipal 6.850/2022 teria a sua 
aplicabilidade restringida, obstaculizada ou vedada por outras normas, p. ex..: 
Constituição Federal, LGPD etc., deveria proceder de maneira diversa, e não 
simplesmente ignorá-la, negando-lhe, assim, efetividade prática.  
 
A tese pode ser realmente pertinente, o que demandará avaliação da Procuradoria Geral.  
 
Porém, se o Executivo entende que o diploma municipal avaliado seja inconstitucional, 
deverá pedir parecer à Procuradoria Geral do Município e, se cabível, determinar o 
ingresso da devida Representação de Inconstitucionalidade/Ação Direta de 
Inconstitucionalidade contra a referida lei no Tribunal de Justiça de São Paulo.  
 
Há, outrossim, a hipótese de se resolver a situação na esfera política, isto é, ao enviar um 
projeto de lei para a Câmara dos Vereadores buscando alterar ou revogar a legislação 
citada.  
 
Por fim, como opção derradeira, valendo-se da missão exclusiva de assessoria jurídica da 
PGM, pode-se editar um decreto regulamentador com o objetivo de propiciar a fiel 
execução da Lei Municipal 6.850/2025 e, nesse documento, tentar compatibilizá-la com 
mandamentos da Lei Geral de Proteção de Dados e da Lei de Acesso à Informação.  
 
De qualquer forma, a inércia não é alternativa legítima e não pode ser tolerada.  
 
Posto isso, RECOMENDA-SE ao Senhor Prefeito que se estude, com urgência, qual 
opção adotar e, escolhida uma delas, envidar os esforços necessários para colocá-la 
em prática imediatamente.  
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3. Avaliação operacional da Secretaria de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil. 

 
Com esta simples análise sobre o cumprimento ou não da Lei 6.850/2022, verifica-se que 
a SEGAB talvez esteja menos atenta do que deveria quanto à fiscalização do dever de 
transparência da Municipalidade e à preservação do direito de acesso à informação por 
parte do cidadão. Entende que é preciso maior empenho e proatividade nessa missão.  
 
RECOMENDA-SE QUE a Secretaria de Relações Institucionais e Gabinete Civil realize 
o levantamento de toda a legislação – federal, estadual e municipal - com as suas 
respectivas exigências e determinações quanto à transparência e acesso à informação, 
mapeie por completo o sítio eletrônico oficial e, após a análise, adote as providências 
necessárias para conformá-lo às exigências constitucionais e legais.  
 

4. Na pendência da atitude a ser adotada, sugere-se o envio das listas 
atualizadas à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga. 

 
Enquanto se perdura o interstício de escolha da medida e sua implementação, 
RECOMENDA-SE que, após consulta à PGM, sejam enviadas à ilustre Mesa Diretora 
da Câmara dos Vereadores, periodicamente (a cada 15 ou 30 dias), em caráter reservado 
e com devidas cautelas a preservar o sigilo dos dados, a relação dos beneficiados e a 
respectiva lista de espera atualizada dos beneficiários dos programas municipais ofertados 
à população, em especial “Bolsa Atleta”, “Votuporanga em Ação I e II”, “Bolsa Cultura”.  
 
Tal providência se mostra imprescindível para que o Legislativo Municipal possa exercer 
plenamente a sua função de controle externo.  
 
Ademais, também deixa a cargo dessa instituição representativa, por meio do seu órgão 
diretivo máximo, a gestão dessas relações e dos dados pessoais sensíveis ali presentes, 
responsabilizando-se pela guarda e armazenamento das informações que sejam 
porventura protegidas pelos direitos à privacidade, bem como definir o protocolo e a 
forma de franqueamento dessas listas aos nobres edis.   
 

5. O Controle Interno ou a Controladoria Geral do Município não possui 
competências sancionatórias, vinculantes ou coercitivas.  

 
Sempre bom ressaltar que, apesar de ter atribuições fiscalizatórias, a Controladoria Geral 
do Município não possui poder de sancionar ou determinar, com força vinculante, ações 
a quem quer que seja da Administração.  
 
Ao Controle Interno cabe apontar, avaliar, recomendar, sugerir, orientar e, em casos 
extremos, comunicar ao Tribunal de Contas a existência de eventual ato irregular a ensejar 
dano ao erário. Todavia, a providência ou a determinação é sempre do chefe do poder. 
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6. Necessidade de parecer da d. Procuradoria Geral do Município.  
 
Diante dos fatos narrados, e tendo em vista a atribuição prevista em lei de que compete à 
Procuradoria exercer, com exclusividade, a função de assessoramento jurídico, esta 
Controladoria se posiciona no sentido de ser imperativa a intervenção da PGM, para que: 
 

i. Dê parecer opinativo sobre a possibilidade aventada no tópico 4., acima, mais 
especificamente: se é lícito e legitimo o envio à Mesa Diretora da Câmara de 
Vereadores de Votuporanga da relação atualizada dos beneficiários dos 
programas municipais ofertados à população e das respectivas listas de espera, 
para que aquela exerça a sua ínsita função de controle externo;  
 

ii. Avalie a constitucionalidade da Lei Municipal 6.850/2022, em especial sob a 
ótica do princípio da dignidade humana e do direito à privacidade, levando em 
consideração a produção jurisprudencial do TJ/SP e Supremo Tribunal 
Federal;  
 

iii. Caso entenda pela inconstitucionalidade, verificar a possibilidade de ingressar 
com a devida representação de inconstitucionalidade (ou ação direita de 
inconstitucionalidade) junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo; 

 
iv. Caso opine pela constitucionalidade: 

 
a)  Ofereça parecer jurídico detalhado e exaustivo sobre quais informações, 

dados e elementos que possam ser divulgados – se é que podem – no sítio 
eletrônico oficial, a fim de atender a Lei Municipal em comento;  
 

b) Assessore juridicamente o gabinete na confecção de decreto que 
regulamente a fiel execução da Lei Municipal 6.850/2022, buscando 
compatibilizá-la com as determinações da Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei Federal 13.709/2018). 

 
 

III - SÍNTESE CONCLUSIVA E RECOMENDAÇÕES 
 

Como foi apontado, a Lei Municipal 6.850/2022 não vem sendo cumprida pela 
administração direta, e isso demanda ações corretivas imprescindíveis.  
 
Diante de todo o exposto, RECOMENDA-SE ao Senhor Prefeito que:  
 

I) Determine às secretarias municipais, em especial a Secretaria de Relações 
Institucionais e Gabinete Civil, que regularizem a situação com a máxima 
urgência possível, dando cumprimento à Lei 6.850/2022, e/ou: 
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a) Estude a adoção de uma das opções elencadas no item 2., supra, deste relatório, 
isto é: 1. ingresse com a competente representação de inconstitucionalidade; 2. 
envie à Câmara de Vereadores projeto de lei que vise alterar ou revogar a Lei 
Municipal 6.850/2022; ou, 3. edite decreto que regulamente a execução desta lei, 
estabelecendo, no corpo daquele, dispositivos e mandamentos que consigam 
compatibilizar a Lei Municipal com a Lei Geral de Proteção de Dados.  
 

II) Determine à SEGAB que realize o levantamento de toda a legislação – federal, 
estadual e municipal - com as suas respectivas exigências e determinações 
quanto à transparência e acesso à informação, mapeie por completo o sítio 
eletrônico oficial e, após a análise, adote as providências necessárias para 
conformá-lo às exigências constitucionais e legais.  
 

III) Que, após consulta à PGM, em caso positivo, determine o envio à ilustre 
Mesa Diretora da Câmara dos Vereadores, periodicamente (a cada 15 ou 30 
dias), em caráter reservado e com devidas cautelas a preservar o sigilo dos 
dados, a relação dos beneficiados e a respectiva lista de espera atualizada dos 
beneficiários dos programas municipais ofertados à população, em especial 
“Bolsa Atleta”, “Votuporanga em Ação I e II”, “Bolsa Cultura”. 

 
IV) Determine a intervenção da Procuradoria Geral do Município para que:  

 
i. Dê parecer opinativo sobre se é lícito e legitimo o envio à Mesa Diretora 
da Câmara de Vereadores de Votuporanga da relação atualizada dos 
beneficiários dos programas municipais ofertados à população e das 
respectivas listas de espera, para que aquela exerça a sua ínsita função de 
controle externo;  
 
ii. Avalie a constitucionalidade da Lei Municipal 6.850/2022, em especial 
sob a ótica do princípio da dignidade humana e do direito à privacidade, 
levando em consideração a produção jurisprudencial pertinente;  
 
iii. Caso entenda pela inconstitucionalidade, verifique a possibilidade de 
ingressar com a devida representação de inconstitucionalidade (ou ação direita 
de inconstitucionalidade) junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo; 
 
iv. Caso opine pela constitucionalidade: 
 
a)  Ofereça parecer jurídico detalhado e exaustivo sobre quais informações, 
dados e elementos que possam ser divulgados – se é que podem – no sítio 
eletrônico oficial, a fim de atender a Lei Municipal em comento;  
 
b) Assessore juridicamente o gabinete na confecção de decreto que 
regulamente a fiel execução da Lei Municipal 6.850/2022, buscando 
compatibilizá-la com as determinações da Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei Federal 13.709/2018). 
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Era o que havia a ser relatado.  
 
À Controladora Geral do Município para as devidas considerações, providências e a 
respectiva fiscalização.  
 
 
Votuporanga (SP), 18 de setembro de 2025.   
 
 
 

Controladores Internos 
(assinado digitalmente) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
E

A
N

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 G
U

E
R

B
A

Z
 e

 E
LT

O
N

 M
A

R
C

E
L 

D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
D

72
-9

5E
0-

F
4E

1-
72

3C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
D

72
-9

5E
0-

F
4E

1-
72

3C
D

oc
um

en
to

 e
nv

ia
do

 p
ar

a 
as

si
na

tu
ra

 a
o(

s)
: N

Ã 
 O

 H
Á 

  O
U

 N
Ã 

 O
 IN

F
O

R
M

A
D

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

1/
10

/2
02

5 
09

:5
9:

41
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

95
04

8-
0K

2D
8N

-4
C

0D
5A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BD72-95E0-F4E1-723C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JEAN GUILHERME GUERBAZ (CPF 349.XXX.XXX-89) em 18/09/2025 09:39:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELTON MARCEL DA SILVA (CPF 156.XXX.XXX-70) em 18/09/2025 16:01:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/BD72-95E0-F4E1-723C

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
1/

10
/2

02
5 

09
:5

9:
41

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
95

04
8-

0K
2D

8N
-4

C
0D

5A
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/BD72-95E0-F4E1-723C

